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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA   

N° 011/2025   

   

Setor Requisitante: Gabinete do Presidente 

Dispensa de licitação pelo valor com base no art. 75, inciso II da Lei 14133/21  

 

1 - INDICAÇÃO DO BEM QUE SE PRETENDE CONTRATAR 

1.1 - Contratação de empresa especializada na confecção de placas e medalhas 

personalizadas em aço inox, incluindo gravação, acabamentos em estojo de veludo, e 

demais especificações técnicas descritas, destinadas às necessidades da Câmara Municipal 

de Cláudio/MG, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste documento.   

 

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO   

2.1 - Contratação dos serviços de confecção de placas e medalhas personalizadas em aço 

inox é indispensável para atender às demandas institucionais da Câmara Municipal de 

Cláudio/MG. Esses itens são utilizados em solenidades, homenagens, eventos oficiais e 

outras ocasiões que demandam o reconhecimento público de personalidades, colaboradores 

ou entidades que contribuem para o desenvolvimento do município. 

A aquisição justifica-se pelos seguintes motivos: 

I. Representatividade Institucional: As placas e medalhas personalizadas 

simbolizam o reconhecimento oficial da Câmara Municipal, conferindo solenidade 

e importância às homenagens realizadas. 

II. Atendimento a Protocolos Formais: Esses itens são essenciais para eventos que 

seguem protocolos oficiais, garantindo a adequação às exigências formais e 

culturais. 

III. Promoção do Interesse Público: O reconhecimento público de contribuições 

relevantes estimula ações em benefício da coletividade e reforça o papel institucional 

da Câmara. 

IV. Qualidade e Durabilidade: A confecção em aço inox com gravações de qualidade 

e acabamentos personalizados garante a durabilidade e a preservação dos itens, 

valorizando os recursos públicos aplicados. 

A contratação assegura que as necessidades da Câmara sejam plenamente atendidas.  

3 - QUANTIDADE A SER CONTRATADA   
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ITEM   DESCRIÇÃO   UN  QTD   

1   

SERVIÇOS DE CONFECÇÕES DE PLACAS PARA 

HOMENAGEM LITOGRAFADA EM AÇO INOX 430 

(GRAVADA PELO PROCESSO DE CORROSÃO E 

COM PINTURA LACANITRO CELULOSE) NO 

TAMANHO DE 24X16 ACONDICIONADA EM 

ESTOJO DE VELUDO NO TAMANHO 28X20 NA 

COR PRETA. (COM TEXTOS E BRASÃO COM AS 

CORES A PEDIDO DA CAMARA MUNICIPAL). 

CONFORME LEGISLAÇÕES VIGENTE. 

MODELO: 

 

 

UN   35  

2 

SERVIÇOS DE CONFECÇÕES DE MEDALHAS EM 

AÇO INOX, FORMATO REDONDO, 07 CM DE 

DIÂMETRO, COM GRAVAÇÃO NA FRENTE E NO 

VERSO “EM CORES” E ESTANDO A MESMA PRESA 

EM UMA FITA ACETINADA E DENTRO DE UM 

ESTOJO DE VELUDO PRETO MEDINDO 13X17CM. 

CONFORME LEGISLAÇÕES VIGENTES. 

MODELOS: 

UN 7 
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4 - PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADO A CONTRATAÇÃO   

4.1 - O objeto necessita ser contratado até fevereiro/2025.   

 

5 - INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO 

DA CONTRATAÇÃO   

5.1 - Dada a baixa complexidade da contratação o(s) próprio(s) titular(es) do(s) setor(es) 

demandante(s) ficará(ão) responsável(is) pela elaboração do ETP - TR/PB - quando 

necessários.    
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6 - DESIGNAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO   

6.1 - Adalberto Lopes Castro - Gestor e Fiscal da contratação.    

 

7 - CONSIDERAÇÕES FINAIS   

7.1 - Declaro que os agentes públicos indicados para o planejamento e a fiscalização da 

contratação, foram comunicados e estão cientes de suas atribuições.   

7.2 - Tendo em vista o baixo custo e a baixa complexidade da contratação, a elaboração do 

Estudo Técnico Preliminar fica dispensada.   

   

Cláudio, 22 de janeiro de 2025 

   

   

REGINALDO SANTOS DE OLIVEIRA  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDIO/MG 

 


